
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Juru

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00009/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de
profissional do setor artístico ou empresário exclusivo,
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de
2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais
juninas no Município de JURU - PB. (APRESENTAÇÃO DA
ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO JEITO).

DATA DE ENTRADA: 07/06/2024

INTERESSADOS:
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA

67915/24

2024EXERCÍCIO:



SHOWS & EVENTOS 

PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME 

Nome Fantasia: IF SHOWS, EVENTOS E REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS. 

CNPJ/MF Nº, 19,511.144/0001-30 

Endereço: Rua João Pessoa, nº 10, Centro, CEP: 58.735-000 - Teixeira/PB 

Contato: (83) 9 9950-4000 Watsap 

E-mail: contatoivanfarias Ogmail.com 

OBJETO: Proposta de uma apresentação artística no dia 23/06/2024 da Banda de Renome 

Regional "FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS", no Tradicional São João 2024, festejo 

sociocultural em praça pública do município de Jurú-PB. 

Duração Mínima da apresentação: 1h:30min. Horário: A definir 

Valor total da proposta: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
Declaro que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação da Proposta, incluindo, entre outros: Transporte, Alimentação, 

Hospedagem, equipe e impostos. 

DESPESAS VALOR 
IMPOSTOS R$ 4.500,00 
DESPESA DE ESCRITÓRIO R$ 3.400,00 
CACHÊ DOS MÚSICOS / PRODUÇÃO TOTAL DE R$ 16.000,00 
25 INTEGRANTES 
SHOW PIROTÉCNICO R$ 3.000,00 
DESPESAS OPERACIONAIS R$ 3.100,00 
TOTAL R$ 30.000,00 

1. Fica por conta do contratante: Camarim, som, luz e palco (conforme rider-técnico em 

enviado pela produção do artista), obrigações de licenças junto a ECAD, Bombeiros, 

Órgãos Municipais e Estaduais: 
2. Validade da proposta: 60 dias corridos a partir da assinatura 

Teixeira-PB, 03 de JUNHO de 2024. 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

DIRETOR 

CPF/MF: 063.608.924-05 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS-ME | CNPJ: 19,511.144/0001-30 

RUA JOÃO PESSOA, 10 | CENTRO | TEIXEIRA-PB | CEP: 58.735-000 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: A749.78CB.3341.9BFE.7FAD.9002.D62F.9C14. 
Proposta e Anexos - Ivanildo de Oliveira Faria... Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 11:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00009/2024 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
Assunto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de 

profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 

consagrado pela crítica especializada e opinião pública 

para apresentação artística em praça pública no dia 23 de 

junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO JEITO). 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Jurú e: IVANILDO DE OLIVEIRA 

FARIAS ME. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

  

  

  

  

P A R E C E R 

  

  

  

  

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta 

Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de 

Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora Prefeita, o qual está de 

acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

  

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 

72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento 

de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização 

da autoridade competente. 

  

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma 

legal. 

  

  

Juru - PB, 04 de Junho de 2024. 

  

  

  

_____________________________________________ 

JOSEILDO RODRIGUES DE MEDEIROS 

Assessor Jurídico 

OAB PB 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: B6CB.4C2C.8D70.C39D.AC76.B2B9.0512.8C21. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 11:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

GABINETE DA PREFEITA 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

AUTORIZAÇÃO 

  
Expediente:  SOLICITAÇÃO 

Secretaria de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer. 
Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

D E S P A C H O 

  

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso 

II, da Lei 14.133/21, objetivando: 

  

A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou 

empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 

artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO 

JEITO). 

  

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 

pela seguinte regra: 

  

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente 

demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste 

órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

  

Juru - PB, 31 de Maio de 2024. 

  

  

__________________________________ 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

Prefeita 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 6B20.E56C.7415.DF5B.1CCA.D125.BA3C.EB33. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 11:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a 

contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica 

especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 

2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO JEITO). 

  

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Maio de 2024. 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica 
especializada e opinião pública para apresentação 
artística em praça pública no dia 23 de junho de 
2024 em comemoração as festividades culturais e 
tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA FORRÓ 

DO NOSSO JEITO)  

UNIDADE 1 30.000,00 30.000,00 

  Total 30.000,00 

  

3.0.DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 30.000,00. 

  

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias 

Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: AF9D.3416.B4A2.178D.6A06.3408.47EE.E97E. 
Estimativa da despesa. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 11:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

Juru - PB, 31 de Maio de 2024. 

  

  

_______________________________ 

JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: AF9D.3416.B4A2.178D.6A06.3408.47EE.E97E. 
Estimativa da despesa. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 11:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
  
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de 

profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública 
para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades 
culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO 
JEITO). 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

  
2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica – Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica 
especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA 
ATRAÇÃO ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO JEITO) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 

projetos, programas e processos. 

  
4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 
artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as 

festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO JEITO)  

UNIDADE 1 

  
4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de 
junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO JEITO). 

  
6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de 

referência considerado satisfatório. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 4B63.E4F3.03B8.1757.5818.BAEB.4109.EDC1. 
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6.3.O valor total é equivalente a R$ 30.000,00. 
  

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 

responsável. 
  
8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 

eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo benefício, relativamente a: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de 
junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO JEITO); 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. 
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente 
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 

contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 

exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de 
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação 
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 

pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 
  
9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
  

Juru - PB, 31 de Maio de 2024. 

  
  
___________________________________ 
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 
SECRETARIO DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 4B63.E4F3.03B8.1757.5818.BAEB.4109.EDC1. 
Formalização de demanda. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 11:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a 

contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica 

especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 

2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO JEITO). 

  

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Maio de 2024. 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica 
especializada e opinião pública para apresentação 
artística em praça pública no dia 23 de junho de 
2024 em comemoração as festividades culturais e 
tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA FORRÓ 

DO NOSSO JEITO)  

UNIDADE 1 30.000,00 30.000,00 

  Total 30.000,00 

  

3.0.DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 30.000,00. 

  

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias 

Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

Juru - PB, 31 de Maio de 2024. 

  

  

_______________________________ 

JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

GABINETE DA PREFEITA 

  

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00009/2024 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
Assunto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de 

profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 

consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 

apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho 

de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO JEITO). 

Legislação:  Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

  

  

  

  

D E S P A C H O 

  

  

  

  

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação 

de Inexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, 

para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

  

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação 

da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

  

  

Juru - PB, 04 de Junho de 2024. 

  

  

  

_____________________________________________ 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

  

Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico 

ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 

artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO 

JEITO). 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

  

Recursos não Vinculados de Impostos: 

2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

001064 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

001053 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 

  

Juru - PB, 31 de Maio de 2024. 

  

  

__________________________________ 

DIEGO ALVES RAMOS 

Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2024 às 11:58:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67915/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00009/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 04/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Juru
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898).
Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no
dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU -
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO JEITO).

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ivanildo de Oliveira Farias - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.511.144/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b6cb4c2c8d70c39dac76b2b905128c21

Autorização da autoridade competente Sim 6b20e56c7415df5b1ccad125ba3ceb33

Estimativa da despesa Sim af9d3416b4a2178d6a06340847eee97e

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 4b63e4f303b817575818baeb4109edc1

Justificativa de preço Sim af9d3416b4a2178d6a06340847eee97e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 005f4e2cff0c62252e23c8667bd64d21

Previsão Orçamentária Sim fe06087a7173c22f9df1ceb1f2f19e75

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ivanildo de Oliveira Farias - ME Sim a74978cb33419bfe7fad9002d62f9c14
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João Pessoa, 07 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  

INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240603IN00009 

  
CONTRATO Nº: 00104/2024-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JURÚ E IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS ME, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel 

Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato representada 
pela Prefeita Solange Maria Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente e domiciliada na 

Rua Severino Barbosa, 106 - Casa - São Sebastião - Juru - PB, CPF nº 460.135.804-30, Carteira de 

Identidade nº 2.780.561 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado IVANILDO 

DE OLIVEIRA FARIAS ME - RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA, PB - CENTRO - TEIXEIRA - PB, CNPJ nº 
19.511.144/0001-30, neste ato representado por Ivanildo de Oliveira Farias, Brasileiro, Solteiro, 

Empresario, residente e domiciliado na Rua Presidente João Pessoa, 10, Casa - Centro - Teixeira - PB, 

CPF nº 063.608.924-05, Carteira de Identidade nº 2919155 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2024, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº IN 00009/2024-03, de 04 de Junho 

de 2024, tem por objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional 

do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 

apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades 
culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO 

NOSSO JEITO). 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime 

de empreitada por preço global. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de profissional do setor artístico ou 

empresário exclusivo, consagrado pela crítica 

especializada e opinião pública para apresentação 
artística em praça pública no dia 23 de junho de 

2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

UNIDADE 1 30.000,00 30.000,00 
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(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA FORRÓ 

DO NOSSO JEITO)  

  Total: 30.000,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

001064 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
001053 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Jose Carlos Alves da Silva, Secretario 
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de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer, como Gestor; e Wendel Marcolino Ramos, Setor Jurídico, 
para Fiscal Técnico; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 

155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
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ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água 

Branca – Pb. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Juru - PB, 04 de Junho de 2024. 
  

TESTEMUNHAS 

  

  
_____________________________________ 

  

  

  
  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  
_____________________________________ 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

Prefeita 

460.135.804-30 
  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS ME 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

063.608.924–05 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Terça-Feira, 04 de junho de 2024 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00009/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2024, que 
objetiva: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO JEITO); RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: IVANILDO DE OLIVEIRA 
FARIAS ME - R$ 30.000,00. 

Juru - PB, 04 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00009/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião 
pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho 
de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais 
juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO JEITO); DESIGNO os servidores Jose 
Carlos Alves da Silva, Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e 
Lazer, como Gestor; e Wendel Marcolino Ramos, Setor Jurídico, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00009/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

Juru - PB, 04 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00009/2024. OBJETO: 
Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO JEITO). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
74, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Juventude, Esporte, Turismo e Lazer. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 
04/06/2024. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Inexigibilidade nº IN00009/2024. OBJETO: Contratação 
de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado 
pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística 
em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as 
festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO 
JEITO). NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 
publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência 
da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: 
Ivanildo de Oliveira Farias ME - CNPJ 19.511.144/0001-30. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Praça Manoel Florentino de 
Medeiros, 29 - Centro - Prédio - Juru - PB, no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3484-1245. 

Juru - PB, 04 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA FORRÓ DO NOSSO JEITO). FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, 
Esporte, Turismo e Lazer 001064 3390.39 99 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 001053 3190.04 99 Contratação por Tempo 
Determinado. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT 
Nº 00104/2024 - 04.06.24 - IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS ME - R$ 
30.000,00. 

 
 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

  

Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico 

ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 

artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO 

JEITO). 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

  

Recursos não Vinculados de Impostos: 

2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

001064 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

001053 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 

  

Juru - PB, 31 de Maio de 2024. 

  

  

__________________________________ 

DIEGO ALVES RAMOS 

Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: FE06.087A.7173.C22F.9DF1.CEB1.F2F1.9E75. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.511.144/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/01/2014

 
NOME EMPRESARIAL
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
I. F. SHOW, EVENTOS E REPRESENTACOES ARTISTICAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R PRESIDENTE JOAO PESSOA

NÚMERO
10

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.735-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TEIXEIRA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3472-2651

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/01/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2024 às 14:01:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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(H a | Prefeitura Municipal de Teixeira 

rm Secretaria de Finanças 
S R /; Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

á 

ALVARÁ | 
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO | 

NÚMERO ALVARÁ n VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO ] 

2024/000000029 * 3112202 AAAAAADAG H 

[—[nscrícioMunieipnlj l—luscriçâo Ex(ndunl—l [—lnscríçãoAnlcriuv—l [—Área—l 

Nome Fantasia 
r 1.F. SHOW E EVENTOS 

« 
Nome do Contribuinte ou Razão Social 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME 

Localização do Estabelecimento 
RUA JOAO PESSOA, Nº 10, CENTRO, TEIXEIRA, PB, 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal CNPJ/CPF —;— 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇÕES E FESTAS 19.511.144/0001-30 * 

Atividade Secundárias EX 
1352-PRODUÇÃO MUSICAL - CNAE: 9001902 | 1362- AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO - CNAE: 73122002 
1363-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES - CNAE. 773900300 | 1364-ALUGUEL DE OU 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR - CNAE: 773909900 

Tnício da Atividad, Título da Licença- 
LOCALIZAÇAO E FUNCVIONAMENTO 

Observações- 

A Á fsaliio Cameiro 
TumOp: 

a Qunoos? 
SETOR 

PSN mbutána - H — E USTONIUITITOSTE LOTAKAS 
Prefeirara Municipal de Teixeira CNPJ. 08.883 951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, $ Cep: 58735000 Centro, Teixeira-PB fone: " 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

CER_T_IDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO para fins de direito que após minuciosa busca nos 

arquivos da municipalidade, constatou-se a não existência de débitos para 

com a Fazenda Municipal em nome de IVANILDO DE OLIVEIRA 

FARIAS -ME, IFSHOW, EVENTOS E REPRESENTAÇÕES 

ARTISTICAS, inscrito(s) no(s) C.P.F/CNPJ Nº 19,511.144/0001-30, 

localizado no(a) RUA JOÃO PESSOA, Nº10 no município de TEIXEIRA, 

Estado da(e) PARAÍBA. E para constar, foi expedida a presente Certidão, 

ressalvados os direitos da divisão Fazendária de vir a cobrar quaisquer 

dívidas que venham a ser apuradas posteriormente em nome do contribuinte 

acima identificado. 

TEIXEIRA-PBR, 09 de maio de 2024 

ÁT 98800287 
VALIDADE, 60(SESSENTA) DIAS 

ESTE DOCUMENTO. QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDAÍ —— 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 19.511.144/0001-30 

Razão Social: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME 

Nome Fantasia: IF SHOWS E EVENTOS 
 

Certidão emitida às 15:56 de 03/06/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 8Sdw.Y8vk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 771F.60EC.118F.0A27 Emitida no dia 24/04/2024 às 16:22:17

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 19.511.144/0001-30
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 19.511.144/0001-30 

Razão Social: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS-ME 

Nome Fantasia: IF SHOWS 
 

Certidão emitida às 16:17 de 24/04/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: dAAp+LPt. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.511.144/0001-30
Certidão nº: 71395128/2023
Expedição: 12/12/2023, às 20:14:45
Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.511.144/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS
CNPJ: 19.511.144/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:11:12 do dia 10/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2024.
Código de controle da certidão: FEFF.8DCE.35C7.48C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19.511.144/0001-30

Razão
Social:

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS ME

Endereço: R PRESIDENTE JOAO PESSO 10 / CENTRO / TEIXEIRA / PB /
58735-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2024 a 15/05/2024

Certificação Número: 2024041605031923449744

Informação obtida em 24/04/2024 16:11:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 24/04/2024, 16:12
Página 1 de 1

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
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Data da consulta: 12/12/2023 20:18:48 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 19.511.144/0001-30 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

“+ Mais informações 

mEm

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
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Prefeitura Municipal de Teixeira
CNPJ 08.883.951/0001-68

Praça Cassiano Rodrigues,5
58.735-000

Centro - Teixeira/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2024/00000000312 12/03/2024 22:47:44  NAAABBGAE

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS  - ME

Endereço: RUA JOAO PESSOA Nº: 10

Complemento: C.E.P: 58.735-00

Bairro: CENTRO Cidade: TEIXEIRA UF: PB

CPF/CNPJ: 19.511.144/0001-30 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

Atividade: 823000101-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS

Tipo de Serv: 17.10 - PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS, EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: DAE GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA

Endereço: Nº: 200 C.E.P: 50.100-090

Complemento: 

Bairro: Cidade: Recife UF: 

CPF/CNPJ: 44.644.972/0001-94 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
REFERENTE A APRESENTAÇÃO ARTISTICA CULTURAL DA BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS NO TRADICIONAL REVEILLON 2024 DA EMPRESA

DAE GRAVAÇÕES PARA SEUS COLABORADORES.

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG 1156-8 CC 22.704-8 IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM NÃO 202403

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO
50.000,00 3,00 1.500,00 50.000,00

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, 5 Cep: 58.735-000 Centro, Teixeira PB    
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Prefeitura Municipal de Teixeira
CNPJ 08.883.951/0001-68

Praça Cassiano Rodrigues,5
58.735-000

Centro - Teixeira/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2023/00000000313 13/03/2024 17:33:37  NAAABBGGI

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS  - ME

Endereço: RUA JOAO PESSOA Nº: 10

Complemento: C.E.P: 58.735-00

Bairro: CENTRO Cidade: TEIXEIRA UF: PB

CPF/CNPJ: 19.511.144/0001-30 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

Atividade: 823000101-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS

Tipo de Serv: 17.10 - PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS, EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS

Endereço: Avenida Professor Andrade Bezerra Nº: S/N C.E.P: 53.110-110

Complemento: 

Bairro: SALGADINHO Cidade: OLINDA UF: PE

CPF/CNPJ: 10.931.533/0001-40 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
REFERENTE A APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA FORRO DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS NA TRADICIONAL FESTA DE SANTA ROSA DISTRITO

DE INGAZEIRA-PE COMO FORMA DE FOMENTO A CULTURA LOCAL NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO.

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL  AG 1156-8 CC 22.704-8 IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS-ME

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM NÃO 202303

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO
50.000,00 3,00 1.500,00 50.000,00

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, 5 Cep: 58.735-000 Centro, Teixeira PB    
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 917775732

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 20/07/2019

Data da concessão: 23/11/2021
Fim da vigência: 23/11/2031

 
Titular: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME [BR/PB] 
CNPJ: 19511144000130

Endereço: RUA JOAO PESSOA, 58735000 , Teixeira, PARAÍBA, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço

CFE(4): 27.3.15, 27.5.1, 27.5.3, 27.5.5 e 27.5.8 
NCL(11): 41 

Especificação: Apresentação de espetáculos ao vivo; Apresentação de espetáculos 
de variedades; Composição de canções; Planejamento de festas 
[serviços de entretenimento]; Produção de shows; Produção musical; 
Serviços de composição musical; Apresentação de canto; Cantor(a); 
serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento]; Animação 
de festa; Banda de música [serviços de entretenimento]; Fã clube; 
Gravações musicais em VHS/DVD/CD [serviços de estúdio]; Grupo 
musical;  (da classe 41) 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 917775732

.

1
Rio de Janeiro, 23/11/2021

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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@forrodonossojeitooficial   

MÍDIAS JORNALÍSTICAS
Forró do Nosso Jeito

E-mail: contatoivanfarias@gmail.com contato:(83)999504000

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Prefeitura Municipal de Teixeira
CNPJ 08.883.951/0001-68

Praça Cassiano Rodrigues,5
58.735-000

Centro - Teixeira/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2022/00000000202 03/06/2022 09:00:49  NAAAADEHJ

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS  - ME

Endereço: RUA JOAO PESSOA Nº: 10

Complemento: C.E.P: 58.735-00

Bairro: CENTRO Cidade: TEIXEIRA UF: PB

CPF/CNPJ: 19.511.144/0001-30 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

Atividade: 823000101-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS

Tipo de Serv: 17.10 - PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS, EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO

Endereço: RUA MONSENHOR ESTANISLAU Nº: 122 C.E.P: 55.240-000

Bairro: CENTRO Cidade: Poção UF: PE

CPF/CNPJ: 10.265.429/0001-64 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
REFRENTE A APRESENTAÇÃO ARTISTICA CULTURAL DA BANDA DE RENOME REGIONAL FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS NA TRADICIONAL FESTA DE

SÃO JOÃO EDIÇÃO 2022 DA CIDADE DE POÇÃO - PE, EM PRAÇA PÚBLICA, COM SHOW COMPLETO E EXCLUSIVO DE ACORDO COM CONTRATO N 031/2022/PMP E

INEXEGIBILIDADE N 006/2022 LICITAÇÃO N 015/2022/PMP.

OBS: NAO FAZER NENHUMA DEDUÇÃO DE ISS, EMPRESA É DO SIMPLES NACIONAL

DADOS BANCÁRIOS;

BANCO DO BRASIL AGENCIA 1156-8 CC 22.704-8 IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME

PIX 19.511.144/0001-30

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM NÃO 202206

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO
30.000,00 3,00 900,00 30.000,00

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, 5 Cep: 58.735-000 Centro, Teixeira PB    

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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            Criada em 2019, O Forró do Nosso Jeito das Antigas, desenvolve um trabalho voltado para a
retrospectiva do forró romântico, o famoso forró de qualidade. 

Atualmente formada por músicos  teixeirenses e da região da Serra do Teixeira, composta por
duas vozes, masculina e feminina, Baterista, guitarrista, baixista, tecladista, sanfoneiro, técnicos
de áudio, luz e produtores.
              
A banda foi idealizada pelo empresário Ivanildo de Oliveira Farias, conhecido  como Ivan Farias,
juntamente com o baterista Djavan conhecido como “DJ” com um currículo de vasta experiência
no mercado musical, através de bandas de renome regional e nacional. 

A proposta de criar a banda iniciou-se em um encontro inusitado  em um comércio de Teixeira-
PB, cidade de naturalidade dos mesmos. Onde chegaram à conclusão do interesse em tirar o
projeto do papel. Em seguida, passaram a convidar o produtor musical e Multi-instrumentista
Robson Martins, conhecido como Robinho Guita  ou Robson Bass, aceitando prontamente a
adentrar no projeto como guitarrista. 

Alguns nomes foram citados e convidados  para compor no projeto, Robson propôs reativar o
nome de um grupo antigo intitulado como Forró do Nosso Jeito. O qual a IF Shows buscou nos
meios judiciais o registro e o seu deferimento foi acatado pelo o INPI. 

Diante da definição do nome escolhido para banda. A formação e o início dos ensaios já se percebe
uma pegada diferente e um gosto de quero mais esse “forrozim” não demorou muito e foram
surgindo os primeiros eventos e lives que bateram recordes de vizualizações ou de público na
região.

Estamos na batalha, fechando parcerias, divulgando nosso trabalho que vem se tornando
referência no segmento por onde passamos.

Somos da terra mãe da cantoria do repete, da terra do poeta do absurdo Zé Limeira do Sitio Tauá,
Somos da Terra de Santa Maria Madalena levando o nome de Teixeira e da Paraíba com o melhor
repertório do forró de qualidade das antigas para todo o Brasil.
 

@forrodonossojeitooficial   

RELEASE MUSICAL
Forró do Nosso Jeito

Banda Forró do Nosso Jeito, 

E-mail: contatoivanfarias@gmail.com contato:(83)999504000

Família Forró do Nosso Jeito 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Ministério da Indústria do Comér. 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departúmento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

e do Turismo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

INÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filal) XXX XXX NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

NWACIONAUDADE fESTADO Ti BRASILEIRA Solteiro Eso) REGIME DE BENS(Se casado) 
Masculino XXX 

FITHO DE Tpal Trãe) JOÃO FARIAS DOS SANTOS RITA MARIA DE OLIVEIRA NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE Tnúmero) Brgão emissor TF [cPFnómero) 17/04/1985 2919155 SSP PB 06360892405 EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de men 
AAXX 

DOMICITADO NA (LOGRADOURO - rua, àv, eko) 
NUMERO RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA 
10 coNFrEENTO. BARRO/DISTRITO Em [CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Junta Comercia XXX CENTRO 58735-000 005122 - Teixeira, WUNCIO 

uF Teixeira 
PB declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer aí empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PA! RAÍBA: 

tividade empresária, que não possui outro registro de 
ÍCÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 
080 INSCRIÇÃO [CÓDIGO DO EVENTO 

080 DESCRIÇÃO DO EVENTO. 
INSCRICAO 

NOME EMPRESÁRIAL 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

TOGRADOURO (ruaev, eto) 
RUA JOAO PESSOA NUMERO 

10 

MUSICAL; ALUGUEL DE OUTRAS 
PECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

[ atividade Secundária 
4762800,7312200, 7739003, 
7739099, 9001902 

 COMPLEMENTO 
[BAIRRO/DISTRITO [CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial). XXXx CENTRO 58735-000 005122 - Teixeira  MUNICÍPIO 

UF PAÍS [CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) Teixeira | PB Brasil ifshows.eventos&hotmail.com VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
50.000,00 cinquenta mil reais [CÓBIGO DE ATIMDADE ECONÔMICA [Descrição do Objeto 

[stisds Prncgas ME SP SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSO, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ALUGUEL DE PALCOS, Aiidros GOSERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES; PRODUÇÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
FITAS; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICI 

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO - SEM OPERADOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDs, DVDs E IDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO. 
(DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
XXX 

WNUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP] 
XXX /7 

| TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF |USO DA JUNTA COMERCIAL QUTRA UF NIRE ANTERIOR CeDeiTE DE “ sM PB ÁMZAÇÃO 158 Rtatima. 3-NÃo 
e) [RSSTVATURA DA RNA PEUO ENPRESÁRIO Tou pelo represenrrersffrenerçoa 

j;/á Ã oá AA 2 |DATA ASSINATURA. ASSINATVRA DO EMPHE( F 27/12/2013 
1) lb)g : PARA USO EXCLUSIVO DA JUN? 

ÉS DEFERIDO. PUI AUTENTICAÇÃO 

DEUO q AN AN EO AN EVN 
PB1130000043320 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

Junta Comercial do Estado da Paraíba 
Certífico o Registro em 13/01/2014 Sob Nº 25101273101 
Protocolo : 130706914 de 08/01/2014 NIRE: 25101273101 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
Chancela : 1523C5A300986D29BDSE197FSSGEE4G332E 18067 

João Pessoa, 13/01/2014 

Ioadis 
Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Ministério do.Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior À 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

O Empresário IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, estabelecido(a) na RUA JOAO 
PESSOA, 10 , CENTRO, Teixeira - Paraíba, CEP: 58735-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Empresário 

Para uso exclusivo da Jjunta Comercial: 

DEFERIDO EM 4.5 101 /Zªí Etiqueta de registro 

anta: 
e ingular 

* Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

Junta Comercial do Estado dá Paraiba 
Certifico o Registro em 13/01/2014 Sob Nº 20130706965 
Protocolo : 130706965 de 08/01/2014 NIRE: 25101273101 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
Chancela : 5S4529796580290B39F7DO017EDS2hA064346ABSAB 

João Pessoa, 13/01/2014 

Laneandis 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
Secretário(a) Geral

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 70E5.ECA4.36FA.5340.8DE5.E67D.0957.6369. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 2 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2024 às 12:01:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67924/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000001042024
Data da Publicação: 04/06/2024
Data da Assinatura: 04/06/2024
Data Final do Contrato: 21/12/2024
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no
dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU -
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO FORRÓ DO NOSSO JEITO).
Contratado (Nome): Ivanildo de Oliveira Farias - ME
Contratado (CNPJ): 19.511.144/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5d4d5012ee56a03c46b1e709a2a6890c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 70e5eca436fa53408de5e67d09576369

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim fe06087a7173c22f9df1ceb1f2f19e75

Contrato ou instrumento equivalente Sim 21fc389a3125755659f4d29dc8d478a0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 07 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: A66D.6769.0B5A.FAE8.7582.AFAF.1E16.C06E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67915/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2024 às 12:01h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67924/24 ao Documento 67915/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67915/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 15 - 19 21fc389a3125755659f4d29dc8d478a0

Comprovante de publicidade 20 5d4d5012ee56a03c46b1e709a2a6890c

Designação do gestor do contrato 21 - 22 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 23 fe06087a7173c22f9df1ceb1f2f19e75

Comprovantes de regularidade da contratada 24 - 42 70e5eca436fa53408de5e67d09576369

Designação do fiscal administrativo do contrato 43 - 44 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 45 a66d67690b5afae87582afaf1e16c06e

João Pessoa, 07 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 15:57. Validação: 99A7.0A05.B12B.CBED.3583.CC8C.C6AC.AE97. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 67915/24. Data: 07/06/2024 12:01. Responsável: tramita.
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